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AUTÓGRAFO DO PROJETO DE LEI N2 071/2014 

"Prorroga o prazo de adesão à moratória de tributos 
municipais de que trata a Lei Municipal n2 1.165/2014 e dá 
outras providências." 

JOÃO CARLOS LOURENÇÃO, Presidente da Câmara Municipal 
de Poloni, Estado de São Paulo, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Poloni aprovou a 
seguinte Lei: 

ARTIGO 12 - O prazo de adesão a parcelamento de tributos 
municipais e de pagamento com os benefícios ficais previstos na Lei 
Municipal n2 1.165/2014, fica prorrogado até a da de 30 de dezembro de 
2014. 

ARTIGO 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

POLONI-SP., 1,CÍ de dezembro de 2014. 
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